
INDICAÇÃO Nº 
756
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine a Secretaria da Casa Civil o ENVIO URGENTE DO ANTEPROJETO ORIUNDO DA SECRETARIA DA FAZENDA QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 1122/2010, RELACIONADA A CARREIRA  DE TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL, cujos servidores exercem atividades relacionadas ao processo administrativo tributário, arrecadação, atendimento e orientação a contribuintes, folha de pagamento e outras, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA


Os técnicos da Fazenda Estadual exercem funções estratégicas em todas as Coordenadorias da SEFAZ, são responsáveis pelo planejamento e aplicação dos recursos financeiros, visando atender de maneira eficiente e eficaz as demandas da pasta, garantindo a transparência na prestação de contas aos órgãos de controle do Estado.


Realizam tarefas de extrema complexidade, visando agilizar processos, compondo grupos de trabalho estratégicos ao desenvolvimento de pessoas, transformando conhecimento tácito em normas de procedimentos, de forma a solidificar conhecimento institucional em todas as cinco Coordenadorias da pasta, fazendo uso das ferramentas disponíveis pela instituição de maneira competente, permeando todas as unidades fazendárias, demonstrando sua capacidade de agregar valor ao planejamento estratégico da SEFAZ.


Esses servidores tem efetiva participação no aumento da capacidade dos investimentos na área de pesquisa, saúde, educação, segurança, transporte e demais bens e serviços colocados à disposição da população paulista.


A Secretaria da Fazenda enviou ao Governo do Estado um Projeto de Lei Complementar objetivando a Revisão da Lei Complementar nº 1122/2010, propondo ajustes funcionais aos servidores Técnicos da Fazenda Estadual – TEFES. Estão assegurados os resultados financeiros da progressão, promoção com a valorização do diploma de nível superior e a nova resolução das quotas, que beneficiarão ativos e aposentados.


Os encaminhamentos propostos pela Secretaria da Fazenda já transitaram pela Gestão Pública e Planejamento e aguardam deliberações da Casa Civil e do Governador para encaminhamento a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine a Secretaria da Casa Civil o envio urgente do anteprojeto oriundo da Secretaria da Fazenda que altera a Lei Complementar 1122/2010, relacionada a carreira de Técnico da Fazenda  Estadual, cujos servidores exercem atividades relacionadas ao processo administrativo tributário, arrecadação, atendimento e orientação a contribuintes, folha de pagamento e outras, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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